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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em

0511012022, Após, a mesma foi insedda em pauta em 19/1012022. A iniciativa foi encaminhadâ à

Secretaria Parlanentar da Mesa Diretora em l0llll2022, Após, foi encaminhado ao Núcleo
Econômico, bem como a esta Comissão em 22/11D022.

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Lei n' 82212022 que "Altera a Lei n' 10.709, de

28 de juúo de 2018 que institui o Fundo Estadual de Equilibrio Fiscal de Mato Grosso - FEEF/MT
e dá ouhas pÍovidências", de autoria da Deputada Janaina Riva.

Eis ajustificativa da autora:

"Tem â presêntê propostâ d€ lei por objetivo incluir no rol dâs entidâdes filântrópicas
beneficiáriâs do Fundo Estâdual de Equilibrio Fi§cal de Mâto Grosso - FEEF/MT' â

instituiçáo Pâtronâto Nossâ Senhorâ do Pilar Msnlenedorâ do Hospitâl Jauru' com
sed€ em Jauru-MT.
Trata-se do único hospitâl nâ sede do Município, pre§tando âindâ, êm câráter dc
urgênciâ, âtendimenlo às cidâdes vizinhâ§ de Figu€irópoli§ d'Oeste e vâle do São

Domingos. É um §onho ântigo, iniciâdo aindâ no inÍcio da década de 1970, quândo

chegou à cidrdê d€ Jâuru o Pe. Nazârêno Lânciotti. À épocâ, qüâlquer e§pécic de

âtendimento médico so entê poderiâ ser reâlizâdo na cidadc de Cácêrês, distântc
mais de 200 quilômetros, Íeito§ poÍ êstrâdâ não pâvimentâdâ, e sob péssimâs

condiçôes dê mânutençâo.
Perrebendo seu fundador as necessidâd€s dâs pessoâs que âli residiaD\ teve â idéiâ de

criâr iniciâlmente un Posto de Sâúde com a finalidâde prestar o âteÍdimento básico,
contitruando os câsos mâis grave§ a sêrêIn encaminhados pârâ â cidâde d0 Cáceres.

Porém, â§ diíiculdades já de§crilâs Íiz€râm com que os plânos iniciâis fossem

âlterâdos e, no lugar de um §imples posto dc §ãúde, fosse €rguido um Hospitâl quc de

fâto pudesse âtender todâ âquelâ populâçáo. Construído e posto em funcionamento,
assim tem §ido nos último§ 50 anos. Contândo com 1.614,38 m1 dc áÍê! construídâ,
possui 38 (trintâ e oito) leitos, tentro cirúrgico, lâborâtório, 3 (três) consultórios de

âte[dimento, §âlâ de raio_\ lâvânderis, cozinhâ, capela dedicâdâ âo Imâculâdo

P^ÍeceÍ n' 621 20221 CFALO

Referente ao Projeto de Lei f 8221 2022 que "Altera a Lei n"
10.709, de 28 de junho de 2018 que institui o Fundo Estadual dc
Equilibrio Fiscâl de Mato Crosso - FEEF/MT e dá outrâs
providências",
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Corâçâo de Mâriâ e umâ âmplâ áreâ verde plântâdâ com árvorês narivas. É uma
construção únicâ, erguidÂ com pâdrôes modêrnos, muito emborâ s€jâ unâ construção
dâtada dos ànos 70/80. Milhâres de pêssoas recêbeHm âlgum iipo dê âtêndimênto âo
longo de todos esses ânos. Centenis e ceotenâs delâs tiverâm âs suâs vidâs sâlvâs
devido âo rápido socorro que à instituição lhes proporcionou.
Vâlê ânotlrr quê dur.nte â pandemiâ dâ COVID-I9, e sobretudo no seu âuge, êntre os
ânos dê 2020/2021, o Hospilâl Jâuru c€deu 24 (virte e quatro) leitos ao município de
Jâuru, Â lim de âbrigsr âlí os sêus doentês. Nesse sentido contÍibuiu efetivâmente pârr
que sê êvitâssê superlotâçõês em hospitâis dâ regiáo.
Ocorre que m€smo diânte desta invejável trâdição de serviços prestâdos, há ânos o
Hospitâl Jâuru vêm sofrendo com grandes perdâs finânceirâs decorrentes e inerent€s
â inúmerâs instituições que praticâm Íilântropiâ na árêâ de sâúdê. Isso porque,
mâjoritâriâmente, os âterdim€ntos e procedimentos médicos nelê r€âlizâdos são pelo
SUS, e como é sâbido de todos, êxiste umâ gigântesca defasâgem nâ coíhecidâ "tâbelâ
SUS". Os vâlores repassâdos pêlo governo federâl aos prestador$ dt serviços dâ rede
SUS, em âlguns câsos não cobre sequer 40% do cuÍo totâl efêtivâmente realizado.
Há décâdâs, hospitâis filantrópicos vôm ârcândo com essâ ênorm€ diÍererça, tendo em
muitos casos, que sobreviver por meio dâ reâlizâção de quermesses, leilões e doâções
ündns dâ sociedad€. Essâ realidade náo é diferente pârâ o Hospital Jauru. Mâh
rêcentêmênte, enlrou em vigor â l€i Í€deral nr. 14.434/2022, quê criou o piso sâlariâl
nâcionàl dâ enfermâgem, âbrângendo ainda técnicos ê âuxiliâres de enfermagem'
além dâs pârteirâs. Sem dúvidâ trâtâr-se de uma merecida conquista dâ câtegoria,
valorizândo e dignificândo âquêlâ profissâo. Ocorrc que âo §âncionâr â lei em
questão, esquec€u o Coverno Federâ|, bêm como o Congresso Naciooâl, dê âpontâr
quâl seriâ a fonte de receita â suportÀÍ ess€ custo frnânceiro íinâl, A título de êxemplo,
hâverá nâ folhâ de pessoâl do corpo técnico do Hospital Jauru um incremênto dâ
ord€m de 112% (cento s quârentà e dois por cento). Acréscino impâsável,
inf€lizmeítc. Com isso, o Hospitâl Jauru corre um sório ri§co dê têchâr âs suâs porta§
Recorh€cida com â concessÃo de Certificâdo de trntidâde Benêficentê de Assistência
Socinl pelo Governo Federâl (CEBAS), poÍ meio dâ Portariâ N,151, àe 1310712021

(DOU de 16/07/2021). É tâmbém rcconhecidâ como de utilidade pública estrduâl pelâ
Lei nr.4.644, de lU0Ul984. Em âmbito nunicipal também é reconhêcidâ como de
utilidâde públicâ pelâ Lei rr.001, de 04/10/1983. Uma nrstituição com essâ trâdição
nâo pode ter as suas portâ§ fechâdâs. Gârântir a continuidâde do§ serviços por ela
prestâdos n€ssâs últimas 5 (circo) décâdâs é um âpelo que §e íâz â quê sê âprove â sua

inclusão no rol dos beneficiários da Lêi Estâduâl nr. 10.709/20r8"-

O Projeto de Lei cm tcla possui uln aÍtigo, conforme sc demonstra abaixo.

Art. 1'Fica acrescentada a alíneâ "p", ao inciso I do ârtigo l0 da Lei n'10.709, de 28 dc
junho de 2018, com a seguilte redação:

i=Àü..1
1.,. L^-, í

A''EMBTETA LEcrs.aÍrva Do Esraoo DE Maro cRosso t+: . /
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Econômico - NUCE

comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução

Orçamentária (CFAEO)

'Art. l0 (...)

r - (...)

(...)

p) Pahonato Nossa Seúora do Pilar - Mantenedora do Hospital Jauu.

(OEC) Av. AÍdré Antônio Maggi, Lote 06, VÍ, Setor A CPA CEP: 78.049-065 Cuiâbá - MT



ALMT ASSEMBLÉra LEGTSLATTVA Do EsraDo DE Maro GRosso

Assembleia Legislativa

Secretaria Parlamentar da Mesa Dirêtora

Núcleo Econômico - NUCE

Comissão de Fiscalização e Acompanhamênto da Execução

Orçamentária (CFAEO)

(...)"

Art. 2' Esta 1ci enta çm ügor na data do sua publioação.

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regulamentar, não forâm apresentados
Emendas ou Substitutivo Integral ao Projeto de Lei em tela. Após, os autos foram encaminhados a

esta Comissão para a emissão de parecer quanto ao mérito.

E o relatóno.

II - Análise

Seguído o caput do artigo 198, inciso lI, b do Regimento Intemo, a distribuição de
mat&ias às Comissões será feita por despacho do Presidente, observadas as seguintes normas: (...)
II) b) à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentfuia, quando envolver
aspectos financeiros e oÍçamentário, para exame da compatibilidade e adequação orçamentária.

Nesse cofltexto, a compatibilidade ocorre quando a despesa e compatível com o plano
plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretnzes,
objetivos, prioridades e metâs previstos nesses instÍumentos e não infrinja qualquer de suas

disposições. A adequação oryamentária se verifica quando a despesa objeto de dotação especíÍica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados

os limites estabelecidos para o exercício.

Consoante as competências desta Comissão, previstas no artigo 369, inciso II, do
Regimento Intemo, destacam-se: ernitir parecer a todos os projetos quanto aos aspectos

orÇamentários e financeiros em todas as proposições que couber e, em especial, nas que hatam da

-+gislação orçamentária, compreendendo o plano plurianual, a lei de diretrizes oÍçâmentárias, a lei
orçamentária anual, os créditos adicionais, e sr-ras alterações.

Por oportutlo, mediante levantamento realizado pela Secretaria de Serviços Legislativos
(SSL) desta Casa Legislativa, não foi constatada neúuma lei ou propositura semelhante ao pÍojeto
em análise, consubstanciando a possibilidade de exarar parecer quanto ao mérito. Sob o enfoque da

análise por mérito, constituem aspectos relevantes: adequação, compatibilidade financeira e

orçamentária e altemativamente, a oportunidade, conveniência e relevâflcia social.

CoIrforme relatório inicial, a autoÍâ visa incluir no rol das cntidades filantrópicas
beneficiárias do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal de Mato Grosso - FEEF/MT, a instituição
Patronato Nossa Senhora do Pilar Mantenedora do Hospital Jauru, com sede em Jauru-MT

(OEC) Av. André 
^nlônio 
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Segundo a Deputada Janaina Riva, a referida Instituição filantrópica foi instituída na
década de 70 pelo padre LazarÇno Lanciotti. Pensada inicialmente para funcionar como Posto de
Sáude, tendo em vista as demandas crescentes da população por atendimentos na area da saúde,

ampliou-se o planejamento iniciâl e constÍuiu-se um Hospital que pudesse atendeÍ as demandas da
população de JauIu-MT.

Ocorre que no decorrel dos anos, o referido Hospital filantrópico tem sofrido inúmeras
perdas financeiras, caractedstica inerentes às instituições fllantrópicas na área da saúde, as quais
atendem pacientes do SUS. Todavia, os valores repassados pelo govemo federal aos prestadores de

serviços da rede SUS, em alguns casos não cobre sequer 40% (quarenta por cento) do custo total
efetivamente rcalizado.

Pâra agravar a situação financeira do Hospital de Jauru, sugiu a Lei Federal n"
14.434/2022, çvja noÍíÍta criou o piso salarial nacional da enfermagem, abrangendo ainda técnicos c
auxiliares de enfermagem, além de paÍeiras, Entretanto, a referida norma não prevê as fontes de

recursos para supofiâr o custo financeiro final. A título de exemplo, haverá aumento da folhâ de
pagamento com tais profissionais no Hospital de Jauru na ordem de 142%o (cento e quarentâ e dois
por cento), cujo acréscimo será insupofiável ao referido Hospital. Tendo como decorrência de tal
fato o sério risco de fechamento do Hospital de Jauru/ MT.

Nesse sentido, o Patronato Nossa Seúora do Pilar, instituição mantenedora do Hospital
Jauru, também mantém uma outra instituição, o Lar dos Velhiúos Imaculado Coração de Maria,
cuja instituição abriga atualmente 37 idosos oriundos de 14 (quatorze) municípios do Estado, bem
como atende pacientes de cidades vizinhas de Figueirópolis do Oeste e Vale do São Domingos,
justifica â autora.

Ao finalizar a justificativa, a Deputada Janaina Riva informa que tal entidade é

reconhecida como Entidade Beneficente de Assistência Social pelo Govemo Federâl (CEBAS), po,
meio da Portaria n" 751, de 13/0't 12021,bem como pela Lei Estadual n' 4.644, de 1 1/01/1984 e pela

Lei Muricipal n" 1, de 04/10/1983.

Pâm tal, a autora pretende acrescentâr a alinea "p", ao inciso I do artigo 10 da Lei no

10.709, de 28 de junno de 2018, conforme o art. lo desta propositura, com a segui[te redação:

'AÍ. 10 (.,.)

r - (...)

(...)

p) Patronato Nossa Seúora do Pilar - Mantenedora do Hospital Jaulu.

(...)".
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Já o art. 2" contém cláusulâ de vigência.

A Lei n' 10.709, de 28 de juúo de 2018, alterada por legislação posterior, "Dispôe sobre a
obrigatoriedade de recolhimento a Fundos Estaduais por contribuintes que fiuírem beneficios fiscais
l1as hipóteses que especifica e dá outras providênciâs".

Nos termos do aÍt. l" da referida norma, O FEEF/MT, destina-se à alavancagem de
recursos para a implementação e a execução de politicas públicas de saúde e ao auxilio nâ
recomposição das finanças públicas estaduais, a fim de se promover o equilibrio fiscal. O FEEF/MT
será constituído, prccipuamente, dos recursos oriundos dos recolhimentos realizados por
contribuintes do Imposto sobrc Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação
de Serviços de Transporte InteÍestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, neste Estado,
como contrapaúida para firição de incentivos e beneficios fiscais, financeiros-fiscais ou
financeiros, que resultem em redução do valor do imposto a ser pago, conforme definição expressa
em Lei. (parágrafo único, da Lei n" 10.709/2018).

Por oportuno, o aÍt. 10', incisos I e Ill, da Lei n" 10.709/2018, tatam da formâ de

distdbuição das receitas do Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso (FES/ MT) decorentes desta
Lei as quais serão integmlmente âplicadâs em ílvestimentos e em despesas de custeio relacionadas
a políticas públicas de saúde, ficando estabelecida a segrrinte repafiição:

"Àrt. l0 As receitâs do ÍES/MT dêcorrentes destâ Lei serão intêgrâlmente aplicadas

em investim€ntos e em dêsp€sâs de custeio relscionâdÂs a politicas públicâ§ de §âúde,

Íicando estâbefecidâ â sequinte repârtição: íNorâ rcdqdo datu pela Lei I1.487/2021)

I - 807. (oitentâ por cênto) pâra complementâção dâ tâbelâ SUS, êlâborâdâ pelâ

Federaçáo dâs Sântâs Casâs, Hospitâis c Entidâd€s Filântrópicâ§ prestâdorâs de
sêrviço nâ área d€ saúde do Estâdo de Mâto GÍosso, sendo destinãdas às §êguintes

instituições: ílv"ví reílírçlío tLtdd pela Lei 11.487/2021)

a) Hospitâl do Câncer de Mato Grosso;
b) Hospital Geral UniversitáÍio;
c\ (rcwsadn) (Ret'osoda pela Lei I1.135,2020)
d) Hospitâl Santa H€lcnai
e) Hospital Sântâ Crsâ de Rondonópolis;
f) Instituto Lions dâ Visáo;
d Oel,ogada) (Revogitlo pela Lei 11.564/2021)
h) Associâçáo Benêficente Paulo de Târso - CNPJr 00.176.040/0001-99 (Rondonópoli§ -
MT)i (Acrcscentaílu pela Lei I1.135/2020)
i) Sociêdâde Ilospital São João Bâtista - CNPJ:03.128.118/0001-98 (Poxoréo -
ll{T)', (Acrcsce,rtndi peln Lei 11.135/2020)
j) Fundâção Sâúde Comunitáriâ de Sinop - CNPJ| 32.944.118/000r-64 (Sinop -
M"l\; (Acrcscentada peli Lei I I. 13 5,2020)
k) Fundâçâo Luverdensê de Sâúdc - CNPJ: 03.178.170/0001-59 (Lücâs do Rio Verde -
IdT)t (Ácrcscentada ?elã Lei 11.1352020)

(OEC) Av. AndÍé Antônio Maggi, Lole 06, s/n, Setor A CPA CEP: 78 049-065 Cuiâbá - MT
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l) Associâção Beneficênciâ Poconeânâ - CNPJ:03.073.889/0001-25 (Poconé -
Ir{T), (Acrescentada pela Lei 11,135/2020)
m) Pró-Saúde Associaçáo Beneficerte de Àssistôociâ Social e Hospitâlâr - CNPJ:
24.232.88610111-28 (Cácêrês - MTt; (Acrcseentuna pelo Lei 11.135/2020)
n) Hospitâl Vâlê do Guaporé (Sântâ Casâ de Pontes e Lâcerdâ); í,4crescentotlo pelú
Lei I1.135/2020)
o) Hospital Evangélico de Mâto Grosso (vila Bela dâ Sântíssimâ
Ttindade\. (Acrcsce,tdt peh Lei 11.135n020)

ll- (rerogado) (Rengado ?ela Lei I1.487/2021)

III - 209lo (vinte por cento) paÍa transferênciâ fundo â fundo âos nunicipios,
destinados à Atcnçáo Básicai (Nova rcdação lutla peh Lei 11.487n021)

tY - (rcvogaÍto) (Reyogldo Nh Lei I t.487/2021)

§ t' (,erosrdo) (Revostdo peto Lei 1I-487/2021)

§ 2' A distribuiçío do pêrcentuâl previsto no inciso I do rapr, deste ârtigo €ntre as
instituiçôes Ârrolâdâs nâs respêclivâs âlineâs obedecerá os critérios de produção e

compleriüd€ estabelecidos no Ànexo I destâ Lei. íN.rra relnÇao dada pela
Lei I1.564/2021)

§ 3' Apresentâdo o fâturamento pêlo prestâdor devidâmente validado p€la Comissão
de Acompânhâmcnto do respectivo instrumento de convênio, contrâto ou
contrâtuâlizaçáo, devendo o vâlor ier repassâdo ern âté 10 (dez) diâs câbendo à
Secr€taria de Estado d€ Saúde, no prszo máximo dê âté 60 (sessentâ) diâs proced€r
com a ânálise dos dâdos dâ produçâo âpres€ntadâ, em caso d€ ircorsistênciâ o
prestâdor será notificâdo pârâ âpr€sentar defesã tdministrativa no prâzo dê 15
(quinze) diâs, sendo mântida a eventual incorsistência proceder â retenção no mês

subs€quente. ; íÀdvo rsddção dadí, pela Lei 11.487/2021)

â) § 4'As receitâs aplicâdâs em investimentos e enl despesas de cu§têio nâ forma
estâbelecidâ no caprÍ deste ârtigo terâo como íinalidade a complemenlâçâo dos

valores previstos nã tâbelâ SUS ê nâo increm€ntaráo as metâs flsicâs pâctuâdâs nos

instrumertos de convênio, contrâto ou contrstuslizâçâo í.4clÉrcentoíla peh
Lei 11,6592021)".

Dessarle, as receitas do Fundo Estadual de Saúde/MT decorentes da Lei 10.709/18 serão

integralmente aplicadas em investimentos e em despesas de custeio relacionadas a políticas públicas

de saúde, confome repartição estabelecida no art. l0', incisos I e III da referida nonna. Sendo 80%
(oitenta por cento) para complementação da tabela SUS, elaborada pela Federação das Santas

Casas, Hospitais e Entidades Filântrópicâs prestadoras de serviço na área de saúde do Estado de

Mato Crosso, sendo destinadas às Instituições filantÍópicas definidas nos incisos I, alíneas "a" a

"o", do art. 10' e 20% (vinte por cento) para transferência fundo a fundo aos municípios, destinados

à atenÇão básica (inciso III).

O Anexo l, dâ Lei n" 10.709/2018 foi acrescentado pela Lei n' 11.564, de 11 de novembro

de 2021 que por sua vez "Altera dispositivos da Lei n' 10.709, de 28 dejunho de 2018, que dispôe

AssEMBt-EtA LEGtst-ATtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
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sobre a obrigâtoriedade de rccolhimento a Fundos Estaduais por contribuintes que Auírem
beneficios fiscais nas hipóteses que especifica e dá outras providências".

Nos temos do §2" da Let n" 11.56412021 que alterou o §2' do art. l0 da Lei n"
10.'70912018, "A distribuição do percentual previsto no inciso I do caput deste artigo entre as
instituições aroladas nas respectivas alíneas obedecerá os c.itérios de produção e complexidade
estabelecidos no Anexo I desta Lei" conforme descrito abaixo.

ÀNtrXO I

MIlNICIPIOS HOSPIlA]S PLRCLNIUAL

I . CUIABÁ 265!I07 HOSP] I AI G1:RAI 2t,790/o

2 RONDONOPOUS 2396866 SANTA CASA RONDONOPOLIS 1139%

3 CUIABA 2311682 IIOSPIT,,\L S^NT^ HELENA 17,00%

,I . CUIABA 2534444 HOSPITAL DE CÂNCER DE MATO
GROSSO

t'7.02%

5 SINOP I] CI,AUDIA 2795671 HOSPITAL SANTO ANTÔNIO **
(2398443 HOSP.DONA NTLZA)

8,58%

6. CACERES 2]95037 HOSPfIAI- SAO LUIZ 1,69%

7 I-UCAS I)O RIO VERDE 276?953 HOSPITAL SÀO LUCÀS LUCAS DO
RIO VERDE*

3,24%

8 - POCONE 239I449 HOSPITAL GERAL DE POCONE DR.
NICOLAU IJONTANILHAS FRÁGELI

t,t'7%

9 RONDONOPOLIS 2]96424 CASA DE SAÜDE PAULO DE TARSO 1,80%,

10 - VILÀ BELA DA
SANIISSIMA
TzuNDADE

2?52603 HOSPITÀI, F.VÀNGÉI,ICO DE MATO
GROSSO

I,14%

I1 - POXOREO 2397684 HOSPITAI E MATERNIDADE SAO
JOÀO BATISTA

1,47%

I2. CUIABA 2534436 INSTITUTO LIONS DÀVISÀO 6,00%

I] PONTES E LACERDA 2752654 HOSPI'I'AL V,\LE DO GUAPORE t,750/0

TOTAL 100,00%
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Destarte, a inseção do Hospital JauÍu (mantida pelo Pahonato Nossa Senhora do Pilar)
repercutirá na necessidade de redistribuição dos percentuais estabelecidos no Anexo I, da Lei no
11.564/ 2021, tendo em yista a observância oitédos de produção e complexidade das entidades
âúoladas no aÍt. l0o, inciso I, alíneas "a" a "o" da Lei n' 10.709/2018.

Nesse seDtido, o Hospital Jaunr detém características em comum, comparativamente as 13
(treze) Entidades Filantrópicas (Hospitâis, Sânta Casa, Casa de Saúde e Instituto) descritas no
ANEXO I, da Lei n" 11.56412021, a sabeÍ'.

) É reconhecida legalmente como Entidade beneficente de Assistência Social na áreâ da
saúde pública pelos govemos em nível Federal, Estadual e Municipal;

> Atende pacientes de vários municípios circunvizinhos ao municipio de Jauru, poúanto
sendo considerado como Hospital regional;

> Vem atender demandas reprimidas na árca de saúde, não atendidas pelo SUS,
independentemente do nível govemâmentâl;

F Não possui recursos pÍóprios ou de terceiros suficientes paÍa a manutenÇão da
instituição filantrópica, sobretudo no atendimento de pacientes do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Em relação ao aspecto orçamentário e finânceiro, a destinação de recursos financeiros do
Estado de Mato Grosso, através do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal de Mato Grosso
(FEEF/MT), mesmo que por intermédio do Fundo Estadual de Saúde, causarà óIlus ao erário.
Enhetanto, o (FEEF/MT) possui recusos próprios para auxiliar tal despesa de custeio da referida
entidade filantrópica, confome descrito no ârt. 2o, incisos I ao [V, §§ 1" e 2", da Lei n" 10.709/2018.
Pois, trata-se de nova forma de redistribuição de recursos do FEEF/ MT, conforme mencionado.

Dessa forma, esta Relatoria entende que não se verifica qualquer óbice quanto aos aspectos
relacionados à adequâção ou compatibilidade orçamentária e financeirâ destâ iniciâtiva, pois já
existem recursos do FEEF/ MT previstos em dotações da Lei Orçamentfuia Anua,l de 2022 (LON
2022), pois trata-se apenas de readequação de percentuais de receitas entre as beneficiárias do
referido Fundo, inclusive da eventual beneficiária (Hospital Jâuru).

Nesse contexto, não podemos olvidar a relevânciâ social desta propositura, pois é de
conhecimento público, â escassez de recursos financeiros de Entidades filantrópicas que âtendem
pelo Sistema Unico de Saúde (SUS), em virtude dos ínfimos valores que são pagos pela prestação

de seruiços de saúde, notadâmente pelâ Tabela do (SUS), tomando inviável e até mesmo impossível
a continuidade da prestação de tais serviços à sociedade.

Cumpre ressaltar a Lei estadual n" 4644, de 11 de janeiro de 1984 que "Declara de
utilidâde pública o patronato Nossa Senhora do Pilar, do Município de Jauru". O art. 2o da refe da

norma assim prevê: "O Patronato Nossa Senhora do Pilar, enquanto cumpra suas finalidades
filantrópicas, merecerá do Poder Público Estadual, todas as prerrogativas defluentes de sua

condição de utilidade pública".

(OEC) Av. André Anlônio Maggi, Lote 06, s/n, Selor 
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Tal iniciativa tem o potencial de evitar o fechamento do Hospital de Jauru, uma entidade
ftlantrópica criada na década de 70, a qual atende milhares de cidadãos que não têm sido atcndidos
de forma satisfatória pelo Sistema Único de Saúde (SUS) pelos meios tradicionais fomecidos pelos
govemos: Federal, Estadual ou Municipal, cujo fato revela a oportunidade do Prcjeto de Lei em
comento.

O Projeto de Lei em tela coaduna com regÍas de transferências de recursos finânceiros ao
setor privado, previstas no art. 68, da Lei n' 1l.549, de 27 de outubro de 2021 que "Dispôe sobre as

diretrizes para elaboração da Lei Orçamentáúa de 2022 e dá outras providências" (LDOI 2022),
notadamente as hansferênciâs de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei n' 4.320164,
sobretudo â entidades filantrópicas que prestem âtendimento ao público na iáÍea da saúde de forma
continuada e teúam certificação de entidade beneficente, senão vejamos:

"Art. 68. A trânsferênciâ d€ r€cursos â título de subvenções sociâis, nos termos do art.
ló da Lei Federâl n'4.320, de 17 de mârço de 1964, âtenderá às Orgânizações dâ
Sociedade Ciül que €xerçâm âtividâdês de nâtur€zâ continuâdâ nas áreâs dê
âssistência sociâI, sâúde e educâção, que prest€m at€ndimento direto âo público e

tenham certificâçâo d€ entidâde beneficente, d€ âcordo com â áreâ d€ âtuâçáo, nos
termos da legislaçâo vigent€".

A constatação acima rcflete a conveniência da iniciativa em tela, pois ela vem ao encontro
do planejamento e execução de politicas públicas na área da saúde, prevista não apenas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias/ 2022, mas em legislação infraconstitucional.

Por denadeiro, esta Relatoriâ, dialte do exposto, rccomenda que tal Projeto de Lei
prospere nesta Casa Legislativa, pois restou demonstados, os requisitos quanto ao mérito.

É o parecer.
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei n'822/
2022. de autoria da Depulada Janaina Ri\ a.

sara das comissões, em I í o"}1, * b - u" ,orr..

IV Ficha de Votação

Prqieto de Lei n" 8221 2022 - P^recer f 621 2022 (CFAEOI

Reunião da Comissão " ){ r )!- t2ç22

Prcsidcntel

Relator:

Voto Relator:

Pelas rMões expostâs, quanto ao médto,
2022, de autoria da Deputada Janaina Riva.

voto àprovàção do Pro.jcto dc Lci n" 1322/

Posição na Comissão Identifi cação do Depulâf,

Relator w

Mcmbros

\\h \il,,,V'NN\
/\
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